
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO

Gabinete da Presidência

ATO Nº TRT5 - 0214/2009
(Republicado em função de erro material)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª
REGIÃO,  DESEMBARGADOR  PAULINO  COUTO, no  uso  de  suas
atribuições legais e regimentais, 

Considerando paralisação  deflagrada  pelos  servidores  da  Justiça  do
Trabalho, formalmente comunicada à Presidência deste Regional através do
expediente nº 09.54.09.08894-35, de 14/08/09;

Considerando  a  repercussão  do  movimento  no  âmbito  da  Justiça  do
Trabalho  da  5ª  Região,  abrangendo  grande  parte  dos  servidores  desta
Especializada, amplamente divulgado nos meios de comunicação;

R E S O L V E:

Art.1º  - Suspender,  ad  referendum  do  Órgão  Especial,  a  contagem  dos
prazos judiciais no dia 14 de agosto de 2009, em todo o Regional,  sem
prejuízo dos atos realizados.

Publique-se. Cumpra-se.
Salvador, 17 de agosto de 2009

PAULINO COUTO
Desembargador Presidente

do TRT da 5ª Região
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